
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31213676783 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GODANT VAREJISTA LTDA

002 ALTERACAO

TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1

1

038

051

ITUMBIARA

11 MARÇO 2025

Nº FCN/REMP

MGE2501122734

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/179.170-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2501122734

Data

17/03/2025

043.407.411-08 DIEGO DANTAS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

GODANT VAREJISTA LTDA 

CNPJ 47.382.268/0001-07 

NIRE 31213676783 

 

1. DIEGO DANTAS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 14/11/1996, 

filho de Cláudio Ferreira dos Santos e Silvania Lopes Dantas santos, portador da cédula 

de identidade nº 5693462 expedido por SSP – GO e do CPF nº 043.407.411-08, residente 

e domiciliado na Rua Adilson Rodrigues Gomes, número 150, Casa 02, Aclimação, 

Uberlândia – MG, CEP: 38406-482; 

Único sócio da sociedade empresária limitada GODANT VAREJISTA LTDA, com 

nome fantasia de GODANT VAREJISTA com sede na Rua Adilson Rodrigues Gomes, 

número 150, Casa 02, Aclimação, Uberlândia – MG, CEP: 38406-482, devidamente registrada 

na Junta Comercial de UBERLÂNDIA – MG sob o NIRE nº 31213676783 inscrita no 

CNPJ Nº 47.382.268/0001-07, por este instrumento particular e na melhor forma de 

direito, resolve, assim alterar o contrato social: 

ALTERA-SE:  

1º Neste ato o sócio DIEGO DANTAS SANTOS atualiza seu endereço residencial para RUA 

IPE-AMARELO, QUADRA 07 LOTE 29 NÚMERO 02, CASA 04, RESIDENCIAL BEIRA 

RIO I, Itumbiara – GO, CEP: 75.523-578. 

2º A sociedade empresária limitada transfere sua sede para RUA IPE-AMARELO, 

QUADRA 07 LOTE 29 NÚMERO 02, CASA 04, RESIDENCIAL BEIRA RIO I, Itumbiara – 

GO, CEP: 75.523-578 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte 

redação. 

 

CONSOLIDAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade Empresária Limitada tem o seguinte nome empresarial GODANT 

VAREJISTA LTDA, com nome fantasia de “GODANT VAREJISTA” e com sede e 

domicílio RUA IPE-AMARELO, QUADRA 07 LOTE 29 NÚMERO 02, CASA 04, 

RESIDENCIAL BEIRA RIO I, Itumbiara – GO, CEP: 75.523-578. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais e outros estabelecimentos, 

no país, por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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O objetivo comercial da sociedade e de COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS, COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE ILUMINACAO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 

DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COMERCIO 

VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS, ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE 

SERVICOS E NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIARIOS ENDERECO DE 

CORRESPONDENCIA SEM ATENDIMENTO NO LOCAL. 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social é de R$ 177.617,00 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e dezessete 

reais), dividido em 177.617 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e dezessete) quotas, 

no valor unitário de R$1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente no país. Sendo dividido da seguinte forma: 

Sócio % Quotas Valor R$ 
DIEGO DANTAS SANTOS 100 177.617 R$ 177.617,00 

Total 100 177.617 R$ 177.617,00 

 

CLÁUSULA QUINTA 

As quotas de Capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

CLÁUSULA SEXTA 

A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 

responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 

integralização do capital social.   

CLÁUSULA SÉTIMA 

A empresa iniciou suas atividades iniciou suas atividades em 02/08/2022 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado.  
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CLÁUSULA OITAVA 

A administração da sociedade caberá ao sócio administrador DIEGO DANTAS SANTOS, 

têm poderes e atribuições para GERIR e ADMINISTRAR a sociedade, amplamente, 

autorizado o uso do nome empresarial, decisões administrativas e empresariais de 

qualquer espécie e valor, assinatura de transações financeira, bancárias e imobiliárias de 

qualquer espécie e valor, inclusive contratos de franquia, contratos bancários, contratos 

de financiamento, bem como a assinatura de procurações e substabelecimentos em nome 

da sociedade, transferir valores, assinar cheques isoladamente, representar a sociedade 

em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, municipais e autarquias, 

sociedades de economia mista e privada, empresas públicas e onde mais se fizer 

necessário, inclusive junto a Receita Federal, aduanas e seus respectivos órgãos, Junta 

Comercial, Banco Central do Brasil, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 

quaisquer bancos privados. 

Parágrafo Primeiro: poderão ser nomeados para a administração indivíduos não sócios. 

Parágrafo Segundo: A destituição e nomeação de administradores serão realizadas por 

detentores da totalidade do capital social. 

CLÁUSULA NONA 

A título de “pró-Labore” os sócios e/ou administradores poderão realizar uma retirada 

mensal, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro o administrador prestara contas 

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário do balanço 

patrimonial e do resultado econômico. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados, 

desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário.  

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O falecimento, impedimento, retirada ou interdição do Sócio não dissolverá a sociedade, 

que continuará as suas atividades com os herdeiros e sucessores, caso haja possibilidade 

e interesse destes. Os herdeiros e sucessores deverão continuar o desenvolvimento das 

atividades da sociedade, protegendo e valorizando os ativos tangíveis e intangíveis. Não 

sendo possível ou inexistindo o interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado, até a data do falecimento, impedimento, retirada ou interdição, e pago em 60 

(sessenta) prestações mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IPCA (FGV), 

ou outro índice que o venha substituir, vencendo-se a primeira parcela após 30 (trinta) 

dias da data do balanço especial.  
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Parágrafo Primeiro: Incumbe aos sócios remanescentes determinar o levantamento de 

balanço patrimonial extraordinário, no prazo de 60 (sessenta) dias do evento. 

Parágrafo Segundo: Os resultados a apurar, relativos a operações não concluídos à data 

do balanço, serão apropriados isoladamente em cada um dos exercícios e imputados ao 

ex-sócio na proporção de sua participação no capital social e tempo de permanência na 

sociedade. 

Parágrafo Terceiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

As deliberações sociais serão tomadas por detentores da maioria simples do capital social, 

sem a necessidade da realização ou convocação de reuniões ou informações aos demais 

sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Os sócios declaram que: a) sociedade se enquadra na situação de EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE; b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no 

exercício anterior o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n°.123/2006, 

observado o disposto no § 2° do mesmo artigo; c) a sociedade não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o Foro Central da Comarca de UBERLÂNDIA – MG, para os procedimentos 

judiciais referentes a este Instrumento de Contrato Social, com expressa renúncia a 

qualquer outro, pôr mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justos e contratados, os sócios obrigam-se a cumprir o presente contrato. 

UBERLÂNDIA – MG, 11 de março de 2025. 

 

 

DIEGO DANTAS SANTOS 

CPF: 043.407.411-08 

Sócio Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/179.170-0
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Número do Processo Módulo Integrador
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Data

17/03/2025

043.407.411-08 DIEGO DANTAS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/179.170-0.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GODANT VAREJISTA LTDA, de NIRE
3121367678-3 e protocolado sob o número 25/179.170-0 em 17/03/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 12595631, em 21/03/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Marcia Thaise Lima Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

043.407.411-08 DIEGO DANTAS SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

043.407.411-08 DIEGO DANTAS SANTOS

Belo Horizonte. sexta-feira, 21 de março de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Marcia Thaise Lima Cruz, Servidor(a) Público(a),
em 21/03/2025, às 13:31 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. sexta-feira, 21 de março de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12595631 em 21/03/2025 da Empresa GODANT VAREJISTA LTDA, Nire 31213676783 e protocolo 251791700 -
17/03/2025. Efeitos do registro: 11/03/2025. Autenticação: 56E99673C8063686C7CA4CB693AAF02B865340. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/179.170-0 e o código de
segurança c2ex Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 9/9


		2025-03-21T16:25:27-0300
	Via Única




